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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
GABINETE DA 2ª RELATORIA 

  
PARECER PRÉVIO TCE/TO Nº 48/2019-SEGUNDA CÂMARA

1. Processo nº: 4296/2018
2. Classe/Assunto: 4.PRESTAÇÃO DE CONTAS 

2.PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO - CONSOLIDADAS - 2017
3. Responsável(eis): PAULO GOMES DE SOUZA - CPF: 95070184172 
4. Origem: PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCANTINÓPOLIS
5. Relator: Conselheiro ANDRÉ LUIZ DE MATOS GONÇALVES
6. Distribuição: 2ª RELATORIA
7. Representante do
MPC:

Procurador(a) ZAILON MIRANDA LABRE RODRIGUES

EMENTA: ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL. PRESTAÇÃO DE
CONTAS DO PREFEITO - CONSOLIDADAS. PARECER PRÉVIO PELA APROVAÇÃO. 

                       8. DECISÃO

VISTOS, relatados e discutidos os autos nº 4296/12018, que versam sobre a sobre a Prestação de
Contas Consolidadas do Município de Tocantinópolis, referente ao exercício financeiro de 2017, sob a
responsabilidade da Sr. Paulo Gomes de Souza, Prefeito à época, submetidas à análise desta Corte de Contas, por

força do disposto no § 2º do art. 31 c/c art. 71 da Constituição Federal, art. 33
[1]

, inciso I, da Constituição

Estadual, art. 1º, inciso I
[2]

, da Lei Estadual nº 1.284/2001, art. 26
[3]

 do Regimento Interno, Instrução
Normativa TCE/TO nº 08/2013 e Instrução Normativa nº 02/2013.

Considerando o disposto no artigo 31, §1º, da Constituição Federal; arts. 32, §1º, e 33, I da
Constituição Estadual; art. 82 § 1º, da Lei 4.320/64, art. 57 da Lei Complementar nº 101/00 e artigo 1º, I e 100
da Lei nº 1284/2001, que estabelecem que é de competência desta Corte de Contas emitir Parecer Prévio sobre
as contas anuais de governo, prestadas pelos Prefeitos Municipais, bem como o especificado no artigo 104 da
Lei 1.284/2001.

Considerando que ao emitir Parecer Prévio, o Tribunal de Contas formula opinião em relação às
citadas contas, atendo-se à análise da gestão contábil, financeira, orçamentária, patrimonial e cumprimento dos
índices constitucionais, ficando o julgamento das mesmas sob a responsabilidade das Câmaras Municipais.

Considerando o cumprimento dos índices constitucionais e legais e, ainda, os resultados apurados
no exercício.

Considerando que as impropriedades remanescentes não comprometem a gestão envolvida.

RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado, reunidos em Sessão da 2ª
Câmara, ante as razões expostas pelo Relator em:

8.1 Recomendar a APROVAÇÃO das Contas Anuais Consolidadas do Município de
Tocantinópolis, referente ao exercício financeiro de 2017, sob a gestão do senhor Paulo Gomes de Souza,
Prefeito à época, nos termos dos artigos 1º, inciso I, 10, III e 103 da Lei nº 1.284/2001 c/c artigo 28 do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
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8.2. Determinar ao atual gestor que atenda às recomendações e determinações abaixo
enumeradas, tendo em vista que a reincidência dos apontamentos poderá influenciar na análise da próxima conta
consolidada:

8.2.1. Observar o disposto nos arts. 19 e 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal, quanto aos
limites da despesa total com pessoal. E, quando extrapolados os limites, atender as regras
constantes dos arts 22 e 23 da LC nº 101/2000, ou seja, adotar tempestivamente as medidas
para recondução das despesas com pessoal, devendo o percentual excedente ao limite ser
eliminado nos dois quadrimestres seguintes ao descumprimento, sendo pelo menos um terço no
primeiro, salvo nos casos em que haverá duplicação do prazo, em consonância com o art. 66 da
precitada lei.

8.2.2. Encaminhar em PDF cópia do(s) Parecer(es) do Conselho Municipal de Fiscalização dos
recursos do FUNDEB – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação, ou da Câmara específica do Conselho Municipal
de Educação, exigido no parágrafo único dos arts. 27 e 37, respectivamente, da Lei Federal nº
11.494/2007 e inciso IX do art. 3º da IN-TCE/TO nº 02/2019, devidamente assinado por todos
os membros do Conselho de Fiscalização.
8.2.3. Observar os termos do art. 21 da Lei Federal nº 11.494/2007 e, utilizar as fontes de recurso
corretas no empenho, liquidação e pagamento das despesas com o FUNDEB. Quando for o caso
de utilização de recursos a maior do que as verbas recebidas do FUNDEB, que indique claramente
a origem dos recursos remanejados para este fim.
8.2.4. Certificar a fidedignidade dos dados referentes aos serviços públicos de saúde
encaminhados ao SICAP e ao SIOPS, antes da transmissão, de modo a evitar inconsistências,
proporcionando, assim, a padronização das informações prestadas aos mencionados sistemas.
8.2.5. Observar se os valores informados estão registrados na fonte correta e promova as
correções necessárias tanto no SICAP quanto no SIOPS, certificando-se da fidedignidade dos
dados antes da transmissão, de modo a evitar tais inconsistências, proporcionando, assim, a
padronização das informações contábeis alusivas aos recursos públicos destinados e aplicados
na saúde, advertindo-o que em ambos os sistemas a fidelidade e exatidão dos registros são de
estrita responsabilidade de quem os presta.
8.2.6. Observar para que os valores da receita prevista e da despesa fixada informados nos
demonstrativos contábeis guardem consonância com o estabelecido na LOA.
8.2.7. Efetuar o adequado planejamento na elaboração da proposta da LOA, cujas disposições
deverão refletir de forma mais adequada a realidade municipal, compatíveis com as
perspectivas de arrecadação e aplicação de recursos públicos no exercício financeiro de sua
respectiva execução, de modo a evitar que a peça orçamentária se transforme em verdadeira
peça de ficção.
8.2.8. Observar o princípio do equilíbrio para que os valores autorizados para a realização das
despesas no exercício sejam compatíveis com os valores previstos para a arrecadação das
receitas, uma vez que o montante previsto para a receita dita o limite de créditos orçamentários
a ser gasto, evitando assim, autorização de despesas sem a devida cobertura orçamentária.
8.2.9. Conferir os lançamentos contábeis de forma a se evitar diferenças entre o total dos
ingressos e os dispêndios no Balanço Financeiro.
8.2.10. Registrar os créditos tributários e não tributários em cumprimento o regime de
competência.

8.2.11. Fazer o levantamento dos valores registrados em Créditos por danos ao Patrimônio e
Outros Créditos a Receber e Valores a Curto Prazo e adotar medidas com vistas a sua
regularização, sob pena de serem desconsiderados quando da apuração dos resultados do
exercício e, por não se tratar de valores disponíveis quando do encerramento do exercício, o
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registro deverá ser alterado de atributo “F” para “P” e, que faça constar informação detalhada
do registro em Nota Explicativa e que junte os documentos que comprovem o fato que deu
origem ao lançamento.
8.2.12. Conciliar valores informados através do arquivo “Bem Ativo Imobilizado.xml” com os
registros contábeis do Balancete de Verificação, contas: 1231000000000000 (Bens Móveis),
1232000000000000 (Bens Imóveis) e 1238000000000000 (Depreciações) dentre outras
informações necessários para apuração do Ativo Imobilizado. Determino ainda, que observem
os procedimentos patrimoniais e os prazos constantes na Portaria STN nº 548, de 24 de
setembro de 2015.

8.2.13. Incluir no orçamento do município verba necessária ao pagamento de seus débitos,
oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados
até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus
valores atualizados monetariamente, nos termos do §5º art. 100 da CF/88.

8.2.14. Registrar os Precatórios no passivo patrimonial, embora não tenha suporte orçamentário,
posto que a não contabilização de Precatórios ocasiona a subavaliação do Passivo Não Circulante
e a distorção do Resultado Patrimonial do município, além de caracterizar descumprimento às
normas legais.

8.2.15. Apresentar Nota Explicativa ou ato normativo que indique as rotinas internas e
procedimentos de controle do Poder Executivo que assegurem o cumprimento da ordem
cronológica, bem como indique os beneficiários dos pagamentos efetuados.

8.2.16. Demonstrar o montante dos precatórios no fechamento do exercício, bem como a
indicação dos beneficiários aos pagamentos efetuados.
8.2.17. Reconhecer os precatórios e fazer a correta contabilização dos valores na contabilidade
do município, pois a não contabilização dos precatórios ocasiona a subavaliação do Passivo
não circulante e a distorção do resultado Patrimonial do município e caracteriza
descumprimento de normas legais e comprometem a prestação de contas vez que os
demonstrativos contábeis não refletem adequadamente a posição contábil, financeira e
patrimonial do município.

8.2.18. Enviar por meio do SICAP/AP as informações e dados dos servidores ativos e inativos
inerentes às folhas de pagamentos, as movimentações e arquivos em PDF referente a GFIP, em
cumprimento à Portaria nº 251/2018, alterada pela Portaria nº 475/2018.

8.2.19 Determinar que além da repasse correspondente aos 20% da folha de pagamento, faça o
repasse de 1% a 3% do Risco Ambiental do Trabalho – RAT, conforme previsto na Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991, e que efetue a liquidação total da despesa de pessoal, incluindo
a parte patronal pela competência, inscrevendo em restos a pagar processados em 31/12,
independentemente da data do recolhimento.

8.2.20. Proceda o levantamento da folha de pagamento e da GFIP, a fim de apurar o valor
devido com informado e efetivamente recolhido ao INSS, observando se realmente houve um
recolhimento/repasse a menor da contribuição patronal. Em caso positivo, propõe-se que o ente
adote as providências previstas na legislação junto aos órgãos competentes.

8.2.21. Observar para que consoante os critérios específicos definidos no art. 37
[4]

 da Lei nº
4.320/1964, o reconhecimento de despesas de exercícios anteriores seja exceção, pois, em regra,
uma vez conhecido o valor do compromisso assumido pelo Ente junto aos credores, o empenho
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deve ser efetuado, em obediência ao disposto nos artigos 58 a 61 da Lei nº 4320/64. As despesas
devem ser registradas pelo princípio a competência e empenhadas no elemento próprio e, caso
não pagas no exercício, inscritas em restos a pagar e que faça constar informação detalhada sobre
os registros em Nota Explicativa.

8.2.22. Apresentar a demonstração do fluxo de pagamento da dívida até 31 de dezembro de
2020, bem como o Plano de Pagamento anual apresentado pelo Município ao Tribunal de

Justiça, nos termos Emenda Constitucional nº 94, de 15 de dezembro de 2016, artigo 101
[5]

 do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

8.2.23. Observar as disposições constantes no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público
(MCASP) e procedam com a correta evidenciação dos valores (inscrição, baixa, cancelamentos e
ajuste para perdas) referentes à Dívida Ativa, a fim de se adequar às normas e resoluções
pertinentes, mais especificamente a nova contabilidade aplicada ao setor público (NCAPS).
Ademais, a metodologia utilizada e a memória de cálculo do ajuste para perdas deverão ser
informadas nas notas explicativas enviadas junto com as prestações de contas.

8.2.24. Realizar inscrição na Dívida Ativa, a fim de evitar a prescrição, envidando esforços no sentido
de manter atualizado o cadastro de contribuintes, bem como promover as medidas adequadas com vistas
a constituição e cobrança do crédito tributário e não tributário.
8.2.25. Promover a correção dos valores lançados no passivo, posto que existem
inconsistências nos valores da Dívida Flutuante, pois os saldos não estão sendo transportados
corretamente de um exercício para o outro.
8.2.26. Proceder a correta evidenciação da execução de Restos a Pagar, a conferência dos
dados encaminhados pelos arquivos: “empenhos”, “liquidações” e “pagamentos”, evitando,
assim, divergências em relação aos dados enviados e o valor registrado nas contas contábeis
atinentes aos Restos a Pagar.
8.2.27. Abster-se de abrir créditos adicionais sem prévia autorização legislativa e por
instrumento que não seja Decreto do Executivo, bem como sem indicação da fonte de recurso
correspondente, quais sejam: o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do
exercício anterior; excesso de arrecadação; anulação parcial ou total de dotações orçamentárias
ou de créditos adicionais, autorizados em Lei e o produto de operações de crédito autorizadas,
em forma que juridicamente possibilite ao poder executivo realizá-las –, vez que a abertura dos
créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a
despesa e será precedida de exposição justificativa.  Portanto, ao enviar as prestações de contas
acrescentar informações das alterações orçamentárias em Nota Explicativa e anexar as Leis e o
Decretos do Executivo que abriram os créditos adicionais com a devida indicação da fonte de
recurso (art. 167, V, da Constituição Federal, e arts. 42 e 43 da Lei nº 4.320/64);

8.3. Determinar a publicação deste Parecer no Boletim Oficial do Tribunal de Contas, na
conformidade do artigo 341, §3º, do Regimento Interno, para que surta os efeitos legais necessários.

8.4. Esclarecer à Câmara Municipal que, nos termos do artigo 107 da Lei Orgânica desta Casa,
deverá ser encaminhada cópia do ato de julgamento das contas pela Câmara Municipal a esta Corte.

8.5. Determinar o encaminhamento de cópia do Relatório, Voto e Parecer Prévio ao Senhor Paulo
Gomes de Souza, Prefeito, para conhecimento e adoção das providências relacionadas no item 10.2 do voto.

8.6. Determinar à Diretoria Geral de Controle Externo – DIGCE, por meio da Coordenadoria de
Análise de Contas e Acompanhamento da Gestão Fiscal - COACF, que realize o cruzamento das informações/dados
as folhas de pagamento, competências de 1 a 13, das Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo
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de Serviço e Informações à Previdência Social – GFIP, competências de 1 a 13, seus respectivos comprovantes
de recolhimento aos cofres públicos, e a relação de todos os servidores do município, e inclua tal análise no
Relatório de Análise de Prestação de Contas a partir do exercício de 2019, de modo que fique clara a metodologia
de cálculo da contribuição patronal adotada, bem como sua consonância com a legislação.

8.7. Determinar o encaminhamento do Relatório, Voto e Parecer Prévio a 2ª Diretoria de Controle
Externo, objetivando à alimentação do sistema MCE-SIOPS, nos termos do Despacho nº 049310 - SEI/TCE-TO.

8.8. Após o trânsito em julgado, encaminhar os autos à Coordenadoria de Protocolo Geral para as
providências de mister e envio dos autos à Câmara Municipal de Tocantinópolis, para julgamento.
 

[1]
 Art. 33. Ao Tribunal de Contas compete:

* I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Governador do Estado, pela administração financeira dos Municípios e por todas as entidades da administração direta e

indireta, estadual e municipais, mediante parecer prévio, que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar do seu recebimento.

[2]
 Art. 1°. Ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, órgão de controle externo, compete, nos termos das Constituições Federal e Estadual, e na forma estabelecida

nesta Lei:

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Governador do Estado e pelos Prefeitos Municipais, mediante parecer prévio que deverá ser elaborado em sessenta dias a

contar do seu recebimento, e, no caso de Municípios que tenham menos de duzentos mil habitantes, no prazo de cento e oitenta dias;

[3]
 Art. 26 As contas prestadas anualmente pelo Prefeito, até o dia 15 de abril do exercício seguinte, consistirão no Balanço Geral do Município e no relatório do órgão

central do sistema de controle interno do Poder Executivo sobre a execução dos orçamentos de que trata o art. 165, § 5.º da Constituição Federal.

 

[4]
 Art. 37. As despesas de exercícios encerrados, para as quais o orçamento respectivo consignava crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-las,

que não se tenham processado na época própria, bem como os Restos a Pagar com prescrição interrompida e os compromissos reconhecidos após o

encerramento do exercício correspondente, poderão ser pagas à conta de dotação específica consignada no orçamento, discriminada por elemento,

obedecida, sempre que possível, a ordem cronológica.

[5]
 Art. 101. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que, em 25 de março de 2015, estiverem em mora com o pagamento de

seus precatórios quitarão até 31 de dezembro de 2020 seus débitos vencidos e os que vencerão dentro desse período, depositando,
mensalmente, em conta especial do Tribunal de Justiça local, sob única e exclusiva administração desse, 1/12 (um doze avos) do valor
calculado percentualmente sobre as respectivas receitas correntes líquidas, apuradas no segundo mês anterior ao mês de pagamento,
em percentual suficiente para a quitação de seus débitos e, ainda que variável, nunca inferior, em cada exercício, à média do
comprometimento percentual da receita corrente líquida no período de 2012 a 2014, em conformidade com plano de pagamento a ser
anualmente apresentado ao Tribunal de Justiça local. 

...........................................................................................................................................................................

       

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, Sala das Sessões, em Palmas, Capital do Estado, aos dias 22 do mês
de outubro de 2019

Documento assinado eletronicamente por: 
ANDRE LUIZ DE MATOS GONCALVES, PRESIDENTE (A) / RELATOR (A), em 22/10/2019 às
17:23:31, conforme art. 18, da Instrução Normativa TCE/TO Nº 01/2012.
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MARCIO FERREIRA BRITO, PROCURADOR (A) DE CONTAS, em 22/10/2019 às 17:04:22, conforme
art. 18, da Instrução Normativa TCE/TO Nº 01/2012.

ALBERTO SEVILHA, CONSELHEIRO (A), em 22/10/2019 às 17:25:28, conforme art. 18, da Instrução
Normativa TCE/TO Nº 01/2012.

ADAUTON LINHARES DA SILVA, CONSELHEIRO(A) SUBSTITUTO(A), em 22/10/2019 às 17:17:06,
conforme art. 18, da Instrução Normativa TCE/TO Nº 01/2012.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tce.to.gov.br/valida/econtas informando o
código verificador 32111 e o código CRC FAC3215

Av. Joaquim Teotônio Segurado, 102 Norte, Cj. 01, Lts 01 e 02 - Caixa postal 06 - Plano Diretor Norte - Cep: 77.006-002. Palmas-TO. 
Fone:(63) 3232-5800 - e-mail tce@tce.to.gov.br 


